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dadas por um ramo de loureiro à destra e um de carvalho à sinistra e no re
verso, o-timbre do Instituto Oscar Freire, portando ao alto, acompanhando a 
•orla, os dizeres em caracteres versais, "Instituto Oscar Freire" e na parte infe
rior, .a inscriçãoutambém em caracteres versais, "Cinqüentenário'", sendo sus
pensa de íita de-seda chamalota .com 30 milímetros de largura de cõr ama-
relo-ouro, tendo ao centro um filete verde-esmeralda. 

• I I . 0 — Acompanharão a medalha, a miniatura, a roseta e o res
pectivo diploma. , \ 

§ 2.° — A miniatura terá 15 milímetros dé diâmetro e será suspensa 
de fita com 15 milímetros de largura. 

• <•< 3 3;° — A • roseta terá as mesmas cores da fita descrita neste 
artigo. 

§ 4.° — O diploma terá as características e dizeres a serem estabe
lecidos pelo Diretor do Instituto Oscar Freire. 

• • • Artigo 3.° — A medalha será concedida pelo Diretor do Instituto 
Oscar Freire, ouvido um .Conselho composto por três pessoas escolhidas peio 
referido Diretor. 

Parágrafo único — O Conselho poderá, sem a iniciativa do Diretor 
do Instituto, .conceder até 3 (três) medalhas de que trata este decreto. 

... • Artigo 4.° — Os diplomas serão assinados pelo Diretor do Instituto 
Oscar Freire, e, na hipótese do parágrafo único do artigo anterior, por todos os 
membros do Conselho. 

.. . .Artigo 5.° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua pu
blicação. , 

Artigo 6." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes. 3 de outubro de 1967. 

ROBERTO COSTA D E A B R E U SODRÉ 
José Henrique Turner 
Sebastião Ferreira Chaves 

, •. • - • •. Publicado na Diretoria Gorai da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 3 de outubro de 19C7. 

••• • • .Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 48.572. DE 3 DE OUTUBRO DE 1867 

Dispõe sobre a Tabela a que se refere o decreto ti. 44.002, de 30 
de outubro dc 1964 

ROBERTO COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO E S 
TADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta;. 
Artigo 1.° — A tabeia de preços de serviços 'a cargo do Iifstituto de 

Pesquisas "Clemente Ferreira", da Divisão do Serviço de Tuberculose, do De
partamento de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assis
tência Social, a que se refere o artigo l .o do decreto n . 44.002, de 30 de ou
tubro de 1964, fica estabelecida cie acordo com as seguintes bases: 

Unidade de 
Serviço 

I — Exames Radiológicos 
,; Abreugrafia 1 

. Radioscopia 2 

Teleradiografia 10 
cada exposição suplementar 3 

. Planigrafia, 1 corte seletivo 12 
cada corte a mais 10 

Broncografia (com duas exposições radiográficas) oO 
cada exposição a mais 10 

II — Exame Broncoscopio 
Broncoscopia ~9 

. Cateterismó bronco-cavitário 20 
. H l — Exames de Laboratório 

A — Exames bacteriológicos 
Bacteriscópico de escarro ' 5 

• Lavado gástrico ou traqusobronquico 10 
Cultura do bacilo fie Koch 1!> 
exame micológico do escarro 10 
exame micolósieo de material de lesões expostas 10 ^ 
Prova de sensibilidade do bacilo de Koch 20 
Meio de cultura para bacilo de Koch cada tubo . . . . . . . . . 1 

. Meio de cultura para provas de sensibilidade do bacilo de Koch. 
Cada bateria (-|-) 1 0 

B — Exames Hematológicos 
Dosagem de homoglobina f 

•-• Contagem de hemacias * 
Contagem de Leucócitos , * 
Fórmula leucocitária (contagem especifica) a 

.' Hematológico completo l u 

Tempo de sangramento e coagulação £ 
Tempo de prontombina . . . j? 
Hemossedimentação 

Contagem de plaquetas • 
Pesquisas de células L . E '.' ,*.'.' 8 
Mielograma V ° 1 
Pesquisa de hemalozoário "s 
Dosagem de glicose '". ..." . ' " . ' " ' 2 
Dosagem de uréia ' ' 5 
Bilirrubina total . ' . 5 

Bilirrubina total e frações 10 
Colesterol " [ -
Creatinina '5 
Proteína total ..." . ' . "'" ." 5 
Proteína total e frações •.. ' . . . ..." .. ... s 
í-|-) Com a reposição dos tjl.>;.s vazios. 
Proteínas eletroíorese 15 
Reações Formol Sél . . . . . . ... ... ... 5 
Reação Hanger . . . . . . ' " . 5 
Timol . " ...... 5 
Xantoproteina . . . . . . . . ... 5 
Curva Glicemica .'. . . . . . . 15 
Grupo sanguíneo 3 
R . H 3 

C — Exames citológicos e n n . t f ; — t - o s 
Citclcgico 10 
Biopsia 15 
Peça operatória 20 

D — Exame de urina 
Tipo 0 3 
Pesquisa de proteína 1 
Dosagem de uréia 2 
Dosagem de proteínas 2 

IV — Vacinação l i C G 
Vacina B C G — cada dose 100 mg' 1 

V — Alcrgo Diagnóstico 
Reação de tubercuiinica' 1 
Outros testes cutâneos 1 

VI — Cirurgia 
Cirurgia para biopsia 20 
Punção para exame cito'óp. :ro 10 
(gânglio, cavidade serosa, formação ele.) 
Artigo 2.° — Na tabela constante do artigo anterior, o preço da "unidade 

cie serviço" será igual ao valor atual estabelecido pelo D . N . P . S . que corresponde 
a um vigésimo do salário mínimo em vigor. 

Parágrafo único — O valor da "unidade de serviço", será automati
camente reajustado de acordo com as modificações eventualm?nte feitas pelo 
D. N . P . S'. 

Artigo 3.° — Este decreto en t rará em viéor na data de .«ua publicação. 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes. 3 de outubro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÊ 
Walter Sidnei Pereira Leser 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de 'Esf r ie Ca Negócios 
dc Governo, em 3 de outubro de 1SG7 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N . 48.573, Dl i 3 D E OUTUBRO RE 1C37 

Dií-^õe sobre a aplicação do RTI à função que especifica e dá outras providências 

R O B E R T O COSTA D E AIJREU SODRÉ, G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e tendo em vista o pa
recer favorável 11. 145-67, da C P . R . T . I . 

D e c r e t a : 
Artigo 1.° — O regime de tempo integral (RTI) , a que se refere a 

Lei n. 4477-57, passa a aplicar-se à função de Engenheiro-Agrônomo, referência 
"53", extranumerár io mensalista, exercida junto ao Laboratório de Análise Foliar, 
do Instituto Agronômico, da Secretaria da Agricultura, pelo senhor Ruter Hiroce. 

Artigo 2.° — O servidor referido no artigo anterior fica sujeito ao 
RTI ; a título precário e em estágio de experimentação. 

Artigo 3.° — As despesas com a execução deste decreto correrão pelas 
verbas próprias do orçamento vigente. , , . 1 

Artigo 4.° — Este decreto ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E ABREU SODRÉ 
Herbert Victor Levy , . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, em 3 de outubro de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Substituto 

Palácio do Governo 
iuESOLUÇàO. N . 1.936 D E 3 D E O U T U 

BRO D E 1967 

' D i s p õ e sobre a designação do Dr. João 
Adelino Martinez e do dr. Jorge Vicente 

; Chiárini, este, em substituição ao sr. A l -
.yaro Zingra do- Amaral, para integrarem o 
Grupo de Trabalho para Planejamento 

•Agrícola Integral do Vaie do Ribeira. 

ROBERTO COSTA D E A B R E U SODRÊ, 
".GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO 
.PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Resolve: 
V Artigo l.o — Fica designado o Enge-
íjaheiro Agrônomo Dr. João Adelino Mar t i -
;̂ eis, lotado no Instituto Biológico e o E11-
íJgenheiro-Agrônomo Dr. Jorge Vicente Chia-
|iini,;'lotado no Instituto Agronômico, este, 
*m substituição ao Engenheiro-Agrônomo 
fbl. Alvaro Zingra do Amaral, todos da Se
ntaria do Estado dos Negócios da Agricul
tura, para integrarem o Grupo de Trabalhe 
Pbstituido pela Resolução n. 1.909, de 31 dv 
fjtgôsto de 1967, para promover o Planeja-
fĵ ento Agrícola Integral do Vale do Ribeira. 
>.;• Artigo 2.0 — Esta Resolução en t ra rá era 
\ vigor na data de sua publicação . 

. Palácio . d o s . Bandeirantes, aos 3 de 
putubro de 1967. 

\ : ROBERTO COSTA D E A B R E U S O D R E 
yv José Henrique Turner 
í w Publicado na Diretoria Geral da Secre
taria de Estado dos Negócios do Govêmo, 
p s 3 de outubro de 1967. 
[.Domingos Licco, Diretor Geral, Subs
tituto. 

R E S O L U Ç Ã O N . 1.937. D E 3 D E O U T U 
B R O DE 1967 

• Dispõe sobre a designação do Dr. Fran
cisco Grohman, para, em substituição ao 
illr. João Adelino Martinez, integrar o 
Grupo de Trabalho para Planejamento 
Agrícola Integral dos Vules Férteis do Es-
Wo, inclusive o do Tietê. 

ROBERTO COSTA D E A B R E U SODRÊ, 
'GOVERNADOR DO E S T A D O D E SÃO 
•AULO, usando de suas atribuições legais, 
'•'Resolve: 
• '• Artigo l.o — Fica designado o Enge

nheiro-Agrônomo Dr. Francisco Grohman, 
pado no Instituto Agronômico, da Secre-
pria de Estado dos Negócios da Agricultura, 

para. em substituição ao Engenheiro-Agrô
nomo Dr João Adelino Martinez, lotado no 
Instituto Biológico, daquela Secretaria de 
Estado, integrar o Grupo de Trabalho ins
tituído pela Resolução n. 1.910, de 31 de 
agosto de 1967 para promover o Planeja
mento Agrícola .Integral dos Vales Férteis 
do Estado, inclusive o do Tietê. 

Artigo 2.0 — Esta Resolução en t ra rá em 
vigor na data de sua publicação . 

Palácio dos Bandeirantes, aos 3 de 
outubro de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÊ 
José Henrique Turner 
Publicado na Diretoria Geral da Secre

taria de Estado dos Negócios do Governo, 
aos 3 de outubro de 1967. 

Domingos Licco, Diretor Geral, Subs
tituto. 

Decretos de 3 do corrente 
Autorizando, nos termos do artigo 234 

da C L F . combinado com o artigo 50 da 
CLE. , o afastamento do sr. Arakaki Masa-
kazu, assistente técnico em administração, 
extranumerário-mensalista, referência «4l», 
do Departamento de Assistência ao Coope
rativismo da Secretaria da Agricultura, 
atualmente à disposição da Casa Civi l , pelo 
prazo de 30 dias, a partir de 21 do corrente 
mês, a fim de assumir o cargo de Prefeito 
Municipal de Campas do Jordão, com pre
juizo de salários mas sem prejuizo das de
mais vantagens de suas funções. 

Retificando, o decreto de 26, publicado 
a 27 de abril de 1967, que declarou à ' dis
posição da Prefeitura Municipal de São 
Caetano do Sul, até 31 de dezembro de 1967, 
com prejuizo dos salários, mas sem pre
juizo das vantagens das suas funções, o sr. 
Laércio Soares Fontes, Escriturário-Assis
tente de Administração. extranumerário 
mensalista, referência «23*, do Instituto de 
Educação «Prof. Alberto Conte», da Capi
tal, para declarar que o referido afasta
mento é junto à Câmara Municipal de P i 
racicaba, e não como constou. 

Cessando: 
a partir de 25-8-67, o afastamento jun

to à Casa Civi l do Governador, do sr. Edio 
Fedrassani, Motorista, extranumerário men
salista, referência "22", da Segunda Divisão 
Policial, da Secretaria da Segurança P ú 
blica. 

a pedido e a partir de 5 de setembro 
do corrente ano, os efeitos do Ato que au
torizou o afastamento de Celina de Souza 
Macedo, Atendente, extranumerár ia mensa
lista, referência "19", do Departamento de 
Administração da Secretaria da Saúde Pú

blica e da Assistência Social, junto à As
sembléia Legislativa do Estado. 

a pedido, os efeitos do decreto que au
torizou o afastamento do sr. Luiz Gregó
rio Pelegi Scalabrini, Técnico de Laborató
rio, extranumerário mensalista, referência 
"28", do Instituto "Adolfo Lutz" , da Se
cretaria da Saúde Pública e da Assistência 
Social, junto ao Instituto de Assistência Mé
dica ao Servidor Público do Estado. 

a partir de 11 de setembro de 1967, os 
efeitos do ^decreto que autorizou o afasta
mento junto ao Tribunal Regional Eleito
ral, de Iracema Guimarães. Escri turária-As
sistente de Administração, referência "38", 
lotada no Serviço de Higiene e Segurança do 
Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Indús
tria e Comércio. 

Despachos do Governador, de 28 de se
tembro último 

G G — 4102-63 — (ap. SSP. 24634-60) 
— Sidney Gimenes Palácios — Pleiteia re
troação de promoção- — "Indefiro, por fal
ta de amparo legal, nos termos da exposi
ção e proposta do Secretário da Segurança 
e do parecer do S . A . J . " . 

G G — 5592-65 — (ap. S E . 41426-63) — 
Geraldo Pinheiro Faria — Pedido de reem
bolso de despesas hospitalares " I — Inde
firo, por ~falta de amparo legal, à vista do 
parecer do S . A . J . — I I . . . " 

G G — 2560-66 — (ap. SP . 80927-64) — 
Edson da Silva Rodrigues — Sindicância 
decorrente de colisão de veículos oficial — 
Recurso — "Nos termos do parecer do S.A.J., 
que aprovo, resolvo acolher o recurso inter
posto por Edson da Silva Rodrigues, para o 
fim de autorizar o cancelamento da penali
dade imposta". 

G G —'3151-66 — José Spadaccia e outros 
— Denúncia — Irregularidades atribuídas ao 
Prefeito Municipal de Valinhos — "Arquive-
se, à vista da exposição e proposta do Se
cretário do Interior". 

G G — 5740-66 — (ap. A . P . G G . 5740-
66) — Monumento Histórico da Fundação 
de S. Paulo — Doação de terreno — " i n 
defiro, nos termos do parecer contrário do 
S . A . J . " . 

G G — 810-67 — (ap. IPESP . 6604-62) 
— Instituto de Previdência do Estado de S. 
Paulo — Remete expediente em que Ivone 
K a i n solicita devolução da importância no 
valor de NCr$ 1.582,27 — " N o s termos do 
parecer do S . A . J . , que aprovo, e à vista da 
exposição e proposta do Presidente do C A . 
do I . P . E . S . P . , autorizo a devolução, à . d . 
Ivone Ka in , do que lhe foi descontado no 
ato da escritura, a título de correção mone-

1 t ã r i a " . ' 

G G — 1995-67 — Wanda Pires de O l i 
veira e outros — Solicitam liberação de 
exames médicos — "Indefiro, por falta de 
amparo legal, nos termos propostos pelo Se-
cretáriD da .Educação" . 

G G — 2139-67 — João Moraes — Solici
ta seu aproveitamento como "Radiocontro-
lador" — "Aguardem-se as medidas decor
rentes da Reforma Administrativa ora em 
estudo na ' Secretaria da Fazenda, conforme 
sugere o S . A . J . " . 

G G — 4082-67 — (aps. S F . 10307-64 e 
outro) — Secretaria da Fazenda — Revisão 
de Promoção — " I — De acordo com o pro
posto pelo Secretário da Fazenda, no senti
do de ser revista a promoção relativa ao 2,0 

I semestre de 1963, na carreira de Auxiliar de 
Fiscal de Rendas, a fim de que se considere 

I a si tuação do Sr . Irlair Guimarães Bedá-
que. — I I . . . " . 

Despacho do Subchefe para os Assuntos de 
Administração Geral, em 2 do corrente 

GG-3.616-63 — Alberto Mascaro — So
licita sua readmissão — "Conceda-se "vis
ta" no Protocolo, pelo prazo de 10 dias, com 
as cautelas e exigências de praxe". 

Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções 

A Presidência do C . E . A . S . comunica ao 
Conselho Particular de Iguapé da Socieda
de de São Vicente de Paulo, de Iguapé, cujo 
processo de auxilio para o exercício de 1987 
não foi devidamente instruído na conformi
dade do^artigo 9.0 do Decreto n. 42.756-63, 
que remeta para a Avenida São Luiz, 99, 
7.0 andar, Capital, dentro de 30 dias, desta 
publicação, os seguintes documentos: 

I — Certidão do Registro Público das 
pessoas jurídicas de que não houve modifi
cação dos estatutos; 

I I — Relatório das atividades no último 
exercício; , ̂  • 

III — B a l a n ç o Contábil referente ao 
último exercício; 

IV — demonstração da aplicação dada 
a auxílio ou subvenção por ventura recebida 
anteriormente;. • 

V — Atestado de autoridade federal, es
tadual ou municipal esclarecendo: 

a) que à inst i tuição se destina à prát ica 
da assistência social, em sentido lato; 

b) o prazo de funcionamento; 
c) . quais os objetivos estatutários . que 

vêm sendo atingidos; 
d) quais as condições técnicas de insta

lação e equipamento; 
e) quantas pessoas podem ser atendi-' 

das; 
f) que presta serviços sem fito de lucro; 
g) que a . renda é insuficiente p a r a , * 


